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COMUNICADO CMEX Nº 03/2024
 

 
O Centro de Material Excedente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº
44.960/2000, comunica:
 
Fica publicada a relação dos materiais considerados excedentes pertencentes ao patrimônio
d a Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 6º do Decreto nº
50.179/68, alterado pelo Decreto nº 50.857/68, conforme abaixo:
 
Processo: 001.00002752/2024-62
Local: 6º Batalhão de Polícia Rodoviária
Endereço: Rodovia Ayrton Senna da Silva, Km. 29,5 – Vila Any, Guarulhos/SP CEP 07262-
285.
Telefone: (11) 93299-6281 E-mail: 6bprvp4@policiamilitar.sp.gov.br
Estado de conservação dos materiais: BOM
 
Item Especificação Qtd. Patrimônio
1 Notebook Dell 1 216004206
2 Notebook Dell 1 215061460
3 Notebook Dell 1 216001067
4 Notebook Dell 1 215060712
5 Latitude E5430 BCC 1 214030880
6 Notebook Dell 1 217035098
7 Notebook Dell 1 215060904
8 Notebook Dell 1 215060801
9 Impressora Térmica 1 217041676
10 Impressora Térmica 1 217041677
11 Impressora Térmica 1 217041678
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12 Impressora Térmica 1 217041679
13 Impressora Térmica 1 217041692
14 Impressora Térmica 1 217041695
15 Impressora Térmica 1 217041696
16 Impressora Térmica 1 217041697
17 Impressora Térmica 1 217041698
18 Impressora Térmica 1 217041699
19 Impressora Térmica 1 217041700
20 Impressora Térmica 1 217041701
21 Impressora Térmica 1 217041865
22 Impressora Térmica 1 217041866
23 Impressora Térmica 1 217041867
24 Impressora Térmica 1 217041868
25 Impressora Térmica 1 217041875
26 Impressora Térmica 1 217041876
27 Impressora Térmica 1 217041877
28 Impressora Térmica 1 217041879
29 Impressora Térmica 1 217041880
30 Impressora Térmica 1 218030040
31 Impressora Térmica 1 218030041
32 Impressora Térmica 1 218030043
33 Impressora Térmica 1 217042452
34 Impressora Térmica 1 217041680
35 Impressora Térmica 1 217041681
36 Impressora Térmica 1 217041682
37 Impressora Térmica 1 217041693
38 Impressora Térmica 1 217041722
39 Impressora Térmica 1 217041725
40 Impressora Térmica 1 217041726
41 Impressora Térmica 1 217041727
42 Impressora Térmica 1 217041728
43 Impressora Térmica 1 217041729
44 Impressora Térmica 1 217041730
45 Impressora Térmica 1 217041731
46 Impressora Térmica 1 217041732

 
 
Os órgãos da administração pública estadual interessados deverão enviar os ofícios de
requisições dos materiais ao Centro de Material Excedente, por meio eletrônico através do
Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo-SEI/SP, para a unidade CC-
FUSSP-CMEX, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste
comunicado, contendo os seguintes elementos:
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a) data da publicação deste comunicado no Diário Oficial;
b) número do processo de arrolamento do material excedente;
c) quantidade, especificação e número de patrimônio do material requisitado;
d) justificativa das requisições do material ao Centro de Material Excedente, através da
plataforma, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto nº 50.179/68.
 
Os órgãos, eventualmente, não inseridos no SEI/SP poderão encaminhar as requisições na
forma orientada acima, através do sítio eletrônico cmexfussp@sp.gov.br, contendo o
seguinte assunto: “Requisição de Material Excedente”.
 
Dentro do mesmo prazo, fica facultada às prefeituras municipais e entidades beneficentes
estaduais encaminharem as suas requisições, na forma acima orientada, cabendo, somente,
às entidades, além das requisições, encaminharem os documentos previstos no Decreto nº
35.374/92, para análise.
 
O material excedente relacionado se encontra disponível para vistoria no respectivo local e
endereço acima mencionado.
 
O CMEX observará a ordem de preferência prevista no artigo 13 do Decreto nº 50.179/68,
alterado pelo Decreto nº 50.857/68, para atendimento das requisições.
 

São Paulo, 19 de março de 2024.
 
 
 

Rebeka Dyonee Silva Maciel
Diretora

Centro de Material Excedente
 
 
 

cmex/rdsm

 

Documento assinado eletronicamente por Rebeka Dyonee Silva
Maciel, Diretor II, em 19/03/2024, às 13:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0022564732 e o código CRC 35180614.
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 Editais
 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
 COMUNICADO CMEX Nº 03/2024
O Centro de Material Excedente, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto nº 44.960/2000, comunica:
Fica publicada a relação dos materiais considerados exce-

dentes pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, nos termos do artigo 6º do Decreto nº 50.179/68, 
alterado pelo Decreto nº 50.857/68, conforme abaixo:

Processo: 001.00002752/2024-62
Local: 6º Batalhão de Polícia Rodoviária
Endereço: Rodovia Ayrton Senna da Silva, Km. 29,5 – Vila 

Any, Guarulhos/SP CEP 07262-285.
Telefone: (11) 93299-6281 E-mail: 6bprvp4@policiamilitar.

sp.gov.br
Estado de conservação dos materiais: BOM

Item Especificação Qtd. Patrimônio
1 Notebook Dell 1 216004206
2 Notebook Dell 1 215061460
3 Notebook Dell 1 216001067
4 Notebook Dell 1 215060712
5 Latitude E5430 BCC 1 214030880
6 Notebook Dell 1 217035098
7 Notebook Dell 1 215060904
8 Notebook Dell 1 215060801
9 Impressora Térmica 1 217041676
10 Impressora Térmica 1 217041677
11 Impressora Térmica 1 217041678
12 Impressora Térmica 1 217041679
13 Impressora Térmica 1 217041692
14 Impressora Térmica 1 217041695
15 Impressora Térmica 1 217041696
16 Impressora Térmica 1 217041697
17 Impressora Térmica 1 217041698
18 Impressora Térmica 1 217041699
19 Impressora Térmica 1 217041700
20 Impressora Térmica 1 217041701
21 Impressora Térmica 1 217041865
22 Impressora Térmica 1 217041866
23 Impressora Térmica 1 217041867
24 Impressora Térmica 1 217041868
25 Impressora Térmica 1 217041875
26 Impressora Térmica 1 217041876
27 Impressora Térmica 1 217041877
28 Impressora Térmica 1 217041879
29 Impressora Térmica 1 217041880
30 Impressora Térmica 1 218030040
31 Impressora Térmica 1 218030041
32 Impressora Térmica 1 218030043
33 Impressora Térmica 1 217042452
34 Impressora Térmica 1 217041680
35 Impressora Térmica 1 217041681
36 Impressora Térmica 1 217041682
37 Impressora Térmica 1 217041693
38 Impressora Térmica 1 217041722
39 Impressora Térmica 1 217041725
40 Impressora Térmica 1 217041726
41 Impressora Térmica 1 217041727
42 Impressora Térmica 1 217041728
43 Impressora Térmica 1 217041729
44 Impressora Térmica 1 217041730
45 Impressora Térmica 1 217041731
46 Impressora Térmica 1 217041732

Os órgãos da administração pública estadual interessados 
deverão enviar os ofícios de requisições dos materiais ao Centro 
de Material Excedente, por meio eletrônico através do Sistema 
Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo-SEI/SP, para a 
unidade CC-FUSSP-CMEX, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação deste comunicado, contendo os seguintes 
elementos:

a) data da publicação deste comunicado no Diário Oficial;
b) número do processo de arrolamento do material exce-

dente;
c) quantidade, especificação e número de patrimônio do 

material requisitado;
d) justificativa das requisições do material ao Centro de 

Material Excedente, através da plataforma, obedecendo ao 
disposto no artigo 10, do Decreto nº 50.179/68.

Os órgãos, eventualmente, não inseridos no SEI/SP poderão 
encaminhar as requisições na forma orientada acima, através 
do sítio eletrônico cmexfussp@sp.gov.br, contendo o seguinte 
assunto: “Requisição de Material Excedente”.

Dentro do mesmo prazo, fica facultada às prefeituras muni-
cipais e entidades beneficentes estaduais encaminharem as suas 
requisições, na forma acima orientada, cabendo, somente, às 
entidades, além das requisições, encaminharem os documentos 
previstos no Decreto nº 35.374/92, para análise.

O material excedente relacionado se encontra disponível 
para vistoria no respectivo local e endereço acima mencionado.

O CMEX observará a ordem de preferência prevista no 
artigo 13 do Decreto nº 50.179/68, alterado pelo Decreto nº 
50.857/68, para atendimento das requisições.

 CASA MILITAR

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA
 Departamento de Defesa Civil
 Divisão de Gerenciamento de Emergências
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Despacho do Coordenador de 18 de março de 2024.
Transferência de recursos materiais como segue abaixo:
Processo nº C MIL 57337/2024- Município de Franco da 

Rocha – Termo de Convênio n.º CMil-003/620/2024 – Constitui 
objeto deste convênio a transferência de recursos materiais 
a serem utilizados pelo município para a implementação do 
Sistema de Alarme Remoto (SISAR) para desastres naturais, 
destinados à instalação de sirenes em área de risco no bairro 
Jardim dos Reis. O valor do presente convênio, correspondente 
ao valor dos recursos materiais é de R$ 795.385,74 (setecentos 
e noventa e cinto mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta 
e quatro centavos), que onerará o elemento econômico 449052 
do orçamento da Casa Militar. O prazo de vigência deste con-
vênio é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado havendo motivo relevante e 
interesse dos partícipes, mediante termo de aditamento e prévia 
autorização da Coordenadoria.

 Transferência de recursos materiais como segue abaixo:
Processo nº C MIL 57342/2024- Município de Guarujá – 

Termo de Convênio n.º CMil-002/620/2024 – Constitui objeto 
deste convênio a transferência de recursos materiais a serem 
utilizados pelo município para a implementação do Sistema de 
Alarme Remoto (SISAR) para desastres naturais, destinados à 
instalação de sirenes em área de risco no Morro da Barreira do 
João Guarda. O valor do presente convênio, correspondente ao 
valor dos recursos materiais é de R$ 810.522,22 (oitocentos e 
dez mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), 
que onerará o elemento econômico 449052 do orçamento da 
Casa Militar. O prazo de vigência deste convênio é de 24 (vinte 
e quatro) meses contados da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado havendo motivo relevante e interesse dos partí-
cipes, mediante termo de aditamento e prévia autorização da 
Coordenadoria.

 Transferência de recursos materiais como segue abaixo:
Processo nº C MIL 21130/2024- Município de São Sebastião 

– Termo de Convênio n.º CMil-001/620/2024 – Constitui objeto 
deste convênio a transferência de recursos materiais a serem 
utilizados pelo município para a implementação do Sistema de 
Alarme Remoto (SISAR) para desastres naturais, destinados à 
instalação de sirenes em área de risco no bairro da Vila Sahy. O 
valor do presente convênio, correspondente ao valor dos recur-
sos materiais é de R$ 842.628,56 (oitocentos e quarenta e dois 
mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), 
que onerará o elemento econômico 449052 do orçamento da 
Casa Militar. O prazo de vigência deste convênio é de 24 (vinte 
e quatro) meses contados da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado havendo motivo relevante e interesse dos partí-
cipes, mediante termo de aditamento e prévia autorização da 
Coordenadoria.

 Divisão de Convênios
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Despacho do Coordenador, de 19-03-2024
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - PROCESSO N.º 

CMIL 130.542/2023 – construção de travessia em aduelas na 
Rua Projetada 17, no Ribeirão do Quilombo (Ponte do Zig Zag).

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil – 

013/630/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 19/03/2024 até 

17/06/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Despacho do Coordenador, de 20-03-2024
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SETE BARRAS - Processo N.º CMIL/ 

587.444/2021 – CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 
ARMADO NA RUA ESPÍRITO SANTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil – 

016/630/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 23/03/2024 até 

19/09/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CAIABU - Processo N.º CMIL/ 572.997/2022 

– CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO DO ACAMPA-
MENTO, BAIRRO SARACURA NA ESTRADA CBU-040.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

044/630/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 25/03/2024 até 

23/06/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

023.02.02.002
Expediente de atualização de endereço de CNH (mesmo 

município)
023.02.03.005
Processo de suspensão do direito de dirigir por pontuação
023.03.01.006
Processo de bloqueio, desbloqueio e baixa definitiva de 

veículo por danos de média ou grande monta
023.03.01.007
Expediente de comunicação de venda de veículo
023.03.01.011
Processo de Matrícula a Termo de veículo de aluguel
023.03.01.012
Expediente de registro e licenciamento de veículos
023.03.02.002
Processo de alteração das características do veículo
023.03.02.003
Expediente de transferência de propriedade do veículo
023.03.02.004
Expediente de transferência de localidade de veículo
023.03.02.005
Processo para emissão de 2ª via de documento de trans-

ferência
023.06.01.006
Processo de liberação de veículo apreendido
023.06.02.002
Processo de aplicação de penalidade de multa por infração 

à legislação de trânsito.
Observações complementares: Documentos avaliados de 

acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do Esta-
do e em conformidade com o artigo 29 do Decreto nº 48.897 de 
27 de agosto de 2004, 023.03.02.002 - Processo de alteração 
das características do veículo, apresenta como data limite os 
anos de 2006 a 2013.

Datas limite: 1998 a 2018
Quantidade: 687 (seiscentas e oitenta e sete) caixas, metros 

lineares: 96,18
IARA LOPES
COORDENADORA
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /DEPAR-

TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO – 
DETRAN.SP

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Nº113/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
UNIDADE – SEVERÍNIA
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Séries documentais:
Código de classificação
Série documental
006.01.02.002
Livro de controle interno de documentos
006.01.10.003
Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado
023.02.01.003
Expediente de alteração de dados na Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH
023.02.01.006
Expediente de habilitação inicial de condutor
023.02.01.010
Expediente de renovação da validade da Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH
023.02.01.011
Expediente de solicitação de 2ª via da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH
023.02.02.001
Expediente de transferência de CNH de outro Município ou 

Estado para registro no Estado de São Paulo
023.02.02.002
Expediente de atualização de endereço de CNH (mesmo 

município)
023.02.03.005
Processo de suspensão do direito de dirigir por pontuação
023.03.01.006
Processo de bloqueio, desbloqueio e baixa definitiva de 

veículo por danos de média ou grande monta
023.03.01.007
Expediente de comunicação de venda de veículo
023.03.01.010
Processo de expedição de autorização destinada aos veícu-

los de transporte escolar
023.03.01.012
Expediente de registro e licenciamento de veículos
023.03.02.002
Processo de alteração das características do veículo
023.03.02.003
Expediente de transferência de propriedade do veículo
023.03.02.004
Expediente de transferência de localidade de veículo
023.03.02.005
Processo para emissão de 2ª via de documento de trans-

ferência

 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

MUNICÍPIO DE MACAUBAL - Processo N.º CMIL 
2.717.092/2019 – CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIBEIRÃO 
SANTA BÁRBARA, PONTE DO BARREIRO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

047/630/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 26/03/2024 até 

25/05/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo”.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
A Diretora da Gerência de Recursos Humanos, CONVOCA 

o servidor abaixo relacionado, por pendência de documentos 
comprovando o afastamento por motivo de saúde, a comparecer 
ao Núcleo de Frequência e Benefícios, situado na Av. Ibirapuera, 
981, Vila Clementino, São Paulo – Prédio da Administração, 4º 
andar, sob pena de que seja instaurado processo por abandono 
de emprego, motivando a rescisão por justa causa do contrato 
de trabalho, conforme dispõe o art. 482, letra "i", da CLT; ou 
apresentar justificativa as suas faltas ao serviço.

REG. IAMSPE 017854 - ANA MARIA RAMOS OTAVIANO - 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

REG. IAMSPE 018721 - ROSEMARIE BODEN - AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

REG. IAMSPE 021261 - SIMONE GUILHERME DE MORAES 
GIMENEZ - AUXILIAR DE ENFERMAGEM

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL
 Gerência de Rede
 Gerência de Rede
Extrato de Termo Aditivo
Segundo Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 

Decam/IAMSPE nº 18/2022
Processo SEI: 147.00008950/2023-02
Credenciante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual – IAMSPE (CNPJ 60.747.318/0001-62)
Credenciado: Laboratorio Bauru de Patologia Clinica – 

Policlinica em Serviços Auxiliares ao Diagnostico e Terapia Ltda 
(CNPJ nº 46.154.894/0001-75)

Objeto: Através do presente Segundo Termo Aditivo, as 
partes resolvem ALTERAR a razão social da empresa para 
CDA MEDICINA DIAGNOSTICA - POLICLINICA EM SERVICOS 
AUXILIARES AO DIAGNOSTICO E TERAPIA LTDA (CNPJ nº 
46.154.894/0001-75), no preâmbulo do Termo de Credencia-
mento firmado em 01/08/2022, permanecendo inalterado o 
CNPJ.

Disposições finais: Ficam RATIFICADAS as demais cláusulas 
do Termo de Credenciamento originário, no que não colidirem 
com as do presente Termo Aditivo.

Data de assinatura: 20-03-2024

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL /DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO – 
DETRAN.SP

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Nº112/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
UNIDADE – COLINA
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Séries documentais:
Código de classificação
Série documental
006.01.10.003
Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado
023.02.01.003
Expediente de alteração de dados na Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH
023.02.01.006
Expediente de habilitação inicial de condutor
023.02.01.010
Expediente de renovação da validade da Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH
023.02.01.011
Expediente de solicitação de 2ª via da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH
023.02.02.001
Expediente de transferência de CNH de outro Município ou 

Estado para registro no Estado de São Paulo
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COMUNICADO CMEX Nº 03/2024

O Centro de Material Excedente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº
44.960/2000, comunica:

Fica publicada a relação dos materiais considerados excedentes pertencentes ao patrimônio
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 6º do Decreto nº 50.179/68, alterado
pelo Decreto nº 50.857/68, conforme abaixo:

Processo: 001.00002752/2024-62

Local: 6º Batalhão de Polícia Rodoviária

Endereço: Rodovia Ayrton Senna da Silva, Km. 29,5 – Vila Any, Guarulhos/SP CEP 07262-285.

Telefone: (11) 93299-6281 E-mail: 6bprvp4@policiamilitar.sp.gov.br

Estado de conservação dos materiais: BOM

Item Especificação Qtd. Patrimônio

1 Notebook Dell 1 216004206

2 Notebook Dell 1 215061460

3 Notebook Dell 1 216001067

4 Notebook Dell 1 215060712

5 Latitude E5430 BCC 1 214030880

6 Notebook Dell 1 217035098

7 Notebook Dell 1 215060904

8 Notebook Dell 1 215060801

9 Impressora Térmica 1 217041676

10 Impressora Térmica 1 217041677

11 Impressora Térmica 1 217041678

12 Impressora Térmica 1 217041679

13 Impressora Térmica 1 217041692

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.03.21.1.1.8.26.1.34.196744
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14 Impressora Térmica 1 217041695

15 Impressora Térmica 1 217041696

16 Impressora Térmica 1 217041697

17 Impressora Térmica 1 217041698

18 Impressora Térmica 1 217041699

19 Impressora Térmica 1 217041700

20 Impressora Térmica 1 217041701

21 Impressora Térmica 1 217041865

22 Impressora Térmica 1 217041866

23 Impressora Térmica 1 217041867

24 Impressora Térmica 1 217041868

25 Impressora Térmica 1 217041875

26 Impressora Térmica 1 217041876

27 Impressora Térmica 1 217041877

28 Impressora Térmica 1 217041879

29 Impressora Térmica 1 217041880

30 Impressora Térmica 1 218030040

31 Impressora Térmica 1 218030041

32 Impressora Térmica 1 218030043

33 Impressora Térmica 1 217042452

34 Impressora Térmica 1 217041680

35 Impressora Térmica 1 217041681

36 Impressora Térmica 1 217041682

37 Impressora Térmica 1 217041693

38 Impressora Térmica 1 217041722

39 Impressora Térmica 1 217041725

40 Impressora Térmica 1 217041726

41 Impressora Térmica 1 217041727

42 Impressora Térmica 1 217041728
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43 Impressora Térmica 1 217041729

44 Impressora Térmica 1 217041730

45 Impressora Térmica 1 217041731

46 Impressora Térmica 1 217041732

Os órgãos da administração pública estadual interessados deverão enviar os ofícios de
requisições dos materiais ao Centro de Material Excedente, por meio eletrônico através do Sistema
Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo-SEI/SP, para a unidade CC-FUSSP-CMEX, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste comunicado, contendo os seguintes
elementos:

a) data da publicação deste comunicado no Diário Oficial;

b) número do processo de arrolamento do material excedente;

c) quantidade, especificação e número de patrimônio do material requisitado;

d) justificativa das requisições do material ao Centro de Material Excedente, através da
plataforma, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto nº 50.179/68.

Os órgãos, eventualmente, não inseridos no SEI/SP poderão encaminhar as requisições na
forma orientada acima, através do sítio eletrônico cmexfussp@sp.gov.br, contendo o seguinte
assunto: “Requisição de Material Excedente”.

Dentro do mesmo prazo, fica facultada às prefeituras municipais e entidades beneficentes
estaduais encaminharem as suas requisições, na forma acima orientada, cabendo, somente, às
entidades, além das requisições, encaminharem os documentos previstos no Decreto nº 35.374/92,
para análise.

O material excedente relacionado se encontra disponível para vistoria no respectivo local e
endereço acima mencionado.

O CMEX observará a ordem de preferência prevista no artigo 13 do Decreto nº 50.179/68,
alterado pelo Decreto nº 50.857/68, para atendimento das requisições.
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